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Ofício Circular nº 29/2026-DAV/CAPES

Brasília, 29 de junho de 2026.

Aos(Às)
PRÓ-REITORES(AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO
COORDENADORES(AS) DE ÁREA DE AVALIAÇÃO
COORDENADORES(AS) DE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Ao (À)
FÓRUM NACIONAL DE PRÓ-REITORES DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - FOPROP
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PÓS-GRADUANDOS - ANPG
 

 

Assunto: Portarias CAPES nº 270 e 271/2026 - Representantes dos Colégios e CTC-ES. 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.004697/2026-11.

  

Prezados(as) Senhores(as),

 

1. Ao saudá-los(as) cordialmente, a Diretoria de Avaliação da Pós-Graduação (DAV) divulga
as seguintes designações publicadas por meio das Portarias CAPES nº 270 e 271/2026:

 

Colégios
2. Regulamentados pela Portaria CAPES nº 336/2024, os Colégios são agrupamentos das
áreas de avaliação da Pós-Graduação stricto sensu com objetivo de subsidiar discussões e deliberações do
Conselho Técnico-Científico da Educação Superior e se dividem em 9 (nove) grandes áreas, as quais se
agrupam conforme afinidade temática ou afinidade no campo de atuação. 

3. Representantes designados pela Portaria CAPES nº 270, de 24 de junho de 2026:

I - Colégio de Ciências da Vida:
a) Representante: Marciane Magnani (UFPB)

Substituto: Cristiano Xavier Lima (UFMG)

II - Colégio de Ciências Exatas, Tecnológicas e Multidisciplinar:
a) Representante: Avelino Francisco Zorzo (PUC-RS)

Substituto: Katia Christina Leandro (FIOCRUZ)

III - Colégio de Humanidades:
a) Representante: André Moreira (UFRGS)

Substituto: Gleice Virginia Medeiros de Azambuja Elali (UFRN)
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Membros do Conselho Técnico Científico da Educação Superior
4. O Decreto nº 12.802, de 26 de dezembro de 2025 detalha os órgãos colegiados da CAPES,
dentre os quais temos o Conselho Técnico Científico da Educação Superior (CTC-ES), cujas atividades
são coordenadas e assessoradas pela DAV, tendo as seguintes competências estatutárias:

Art. 30.  Ao Conselho Técnico-Científico da Educação Superior compete:
I - assistir a Capes na elaboração das políticas e das diretrizes específicas de atuação da Capes
relativas à formação de recursos humanos de nível superior, ao sistema nacional de pós-graduação
e ao sistema nacional de ciência, tecnologia e inovação, quando solicitado;
II - opinar sobre a proposta do Plano Nacional de Pós-Graduação;
III - propor critérios e procedimentos para o acompanhamento e a avaliação da pós-graduação e
dos programas executados pela Capes no âmbito da educação superior;
IV - deliberar, na forma do regulamento, sobre propostas de novos cursos e notas atribuídas
durante a avaliação dos programas de pós-graduação;
V - propor a realização de estudos e programas para o aprimoramento das atividades da Capes no
que se refere à formação de recursos humanos de alto nível, ao sistema nacional de pós-graduação
e ao sistema nacional de ciência, tecnologia e inovação;
VI - opinar sobre assuntos que lhe sejam submetidos pelo Presidente da Capes; e
VII - eleger seu representante para o Conselho Superior.

 

5. A seguir, os representantes das Áreas de Avaliação designados para Portaria CAPES nº 271,
de 24 de junho de 2026, para o exercício da função de membros titulares e suplentes no CTC-ES:

 

Colégio de Ciências da Vida (Grandes Áreas de Ciências Agrárias, Ciências Biológicas e Ciências da
Saúde):
a) Titular: Marciane Magnani - UFPB

Suplente: Camila Indiani de Oliveira - FIOCRUZ

b) Titular: Maria Teresa Gomes Lopes - UFAM

Suplente: Alexandre Rodrigues Silva - UFERSA

c) Titular: Evanilde Benedito - UEM

Suplente: Valdir de Queiroz Balbino - UFPE

d) Titular: Ana Karina Bezerra Pinheiro - UFC

Suplente: Rafael Moreira Claro - UFMG

e) Titular: Manoel Damião de Sousa Neto - USP-RP

Suplente: Simone Appenzeller - UNICAMP

f) Titular: Luis Felipe Ribeiro Pinto - INCA

Suplente: Aylene Emilia Moraes Bousquat - USP

 

Colégio de Ciências Exatas, Tecnológicas e Multidisciplinar (Grandes Áreas de Ciências Exatas e da
Terra, Engenharias e Multidisciplinar):
a) Titular: Clesia Cristina Nascentes - UFMG

Suplente: Monica da Costa Pereira Lavalle Heilbron - UERJ

b) Titular: Kaline Rabelo Coutinho - USP

Suplente: Nancy Lopes Garcia - UNICAMP

c) Titular: Verônica Maria de Araújo Calado - UFRJ
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Suplente: Leandro Alcoforado Sphaier - UFF

d) Titular: Vladimir Caramori Borges de Souza - UFAL

Suplente: Alcimar Barbosa Soares - UFU

e) Titular: Edvani Curti Muniz - UFPI

Suplente: Luis Reznik - UERJ

f) Titular: Lucymara Fassarella Agnez Lima - UFRN

Suplente: Ivanise Maria Rizzatti – UFRR

 

Colégio de Humanidades (Grandes Áreas de Ciências Humanas; Ciências Sociais Aplicadas; e
Linguística, Letras e Artes):
a) Titular: Ângelo Ricardo de Souza - UFPR

Suplente: Abimar Oliveira de Moraes – PUC-RJ

b) Titular: Mariana Miggiolaro Chaguri - UNICAMP

Suplente: Samuel Alves Soares - UNESP

c) Titular: Márcia da Silva - UNICENTRO

Suplente: Silvana de Souza Ramos - USP

d) Titular: Hamida Assunção Pinheiro - UFAM

Suplente: Juremir Machado da Silva - PUC-RS

e) Titular: Márcio André Veras Machado - UFPB-JP

Suplente: Sara Raquel Fernandes Queiroz de Medeiros - UFRN

f) Titular: José Sueli Magalhães - UFU

Suplente: Aloysio Moraes Rego - UFRJ

 

6. Além dos representantes de cada uma das grandes áreas, os titulares das diretorias
finalísticas da CAPES também compõem o CTC-ES, bem como um representante do Fórum Nacional de
Pró-Reitoras e Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação e uma aluna de doutorado, representante da
Associação Nacional de Pós-Graduandos (ANPG):

 

Diretoria de Avaliação da Pós-Graduação (DAV) - Antonio Gomes de Souza Filho - Presidente do CTC-
ES

Diretoria de Programas e Bolsas no País (DPB) - Luiz Antonio Pessan

Diretoria de Relações Internacionais (DRI) - Rui Vicente Oppermann

Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica (DEB) - Marcia Serra Ferreira

Diretoria de Articulação e Inovação em Educação Aberta (DIEA) - Antonio Carlos Rodrigues de Amorim

Diretoria de Informação Científica e Estudos Avançados (DICE) - Daniela Freddo

 

Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação - FOPROP:
Titular: Iraildes Pereira Assunção - UFAL

Suplente: Paulo Roberto Silva - UNICENTRO

 

Associação Nacional dos Pós-Graduandos - ANPG:
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Titular: Natália Silva Trindade 

 

7. O CTC-ES tem um regimento próprio: Resolução nº 1/2023, disponível em
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=12002#anchorpara.

8. Estamos à disposição no e-mail dav@capes.gov.br.

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Gomes de Souza Filho , Diretor(a) de Avaliação,
em 29/06/2026, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da
Portaria nº 06/2021 da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2848537 e o
código CRC EFBA376A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.004697/2026-11 SEI nº 2848537
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